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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.549,  de 09 de maio de 2018.
Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Sustentável de 
Pederneiras

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei nº 3.132, de 20 de 
fevereiro de 2014;

Decreta:

Art. 1° Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Sustentável de Pederneiras:

1. Prefeitura Municipal de Pederneiras:

Titular:	  Tadeu Ferreira Berbel

Suplente:	 José Marcio Urrea

2. Casa da Agricultura Eduardo Ruiz Romero:

Titular:		  Woney Fernando Pereira Filho

Suplente:	 Sandra Aparecida Estabile Ferraz

3. Sindicato Patronal Rural de Pederneiras:

Titular:		  Roberto Beluzzo Maia

Suplente:	 Irineu José Bessi

4. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pederneiras:

Titular:		  Ademir José Moleiro

Suplente:	 Joel Siqueira da Silva

5. Cooperativas e/ou Associações de Pederneiras:

Titular:	 Analice Fracaroli Paula

Suplente: 	 Aparecida Kobori

6. Produtores rurais de Pederneiras:

Titular:		  Ariovaldo Francisco Lopes

Suplente:	 Sebastião Florêncio Pereira Júnior

Titular:		  José Augusto Stabile

Suplente:	 João Marcelo Stabile

Titular:		  Claudio Mineto

Suplente:	 Carlos Orestes Pereira

Titular:		  Marcio Eduardo Simoneti

Suplente:	 Rafael Grana Mineto

Titular:		  Francisco Carlos Polanzan

Suplente:	 Pedro Simão Lopes

7. Produtores rurais da Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integrada - CATI:

Titular:		  Romão Berbel Júnior

Suplente:	 Wilson Roberto Marques Sales

Art. 2° Os membros ora nomeados terão mandato de 02 
(dois) anos, prazo esse que se findará em 07 de agosto de 
2019, nos termos do art. 2º, do Decreto n.º 4.469, de 07 de 
agosto de 2017, facultada a recondução.

Art. 3° A função dos membros designados é considerada 
de relevante interesse público, e não será remunerada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 09 de maio de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018
PROCESSO Nº 65/2018

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos tres dias do mês de maio do ano de 2018, na cidade 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de 
julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 29/2018, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

3 26000 Unid.

leite de vaca, UHT, integral, teor de 
matéria gorda mínimo de 3%, e com 
validade mínima de 100 dias a contar 
da data da entrega, em embalagem 
esterelizada e herméticamente 
fechadas, tipo longa vida (Tetra Pak) 
contendo 1 litro. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro 
do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor), marca 
Polly

R$ 2,66 R$ 69.160,00

============================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 
12:00, em dias de expediente normal.

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

 2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº 
L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
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em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, 
contados da data da entrega efetiva de todos os produtos 
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por 
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras 
durante o período de 08 (oito) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
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que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, 
justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a 
Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – A comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, 
tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por 
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada 
o fornecimento desses documentos;

11 – A não apresentação dos documentos em tempo hábil 
não gerará obrigação da Administração em pagar eventual 
fornecimento no valor atualizado.

12 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante 
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 

resultar e ter os pagamentos suspensos.

13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

 Pederneiras, 03 de maio de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO	

CPF nº 051.281.588-38	

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018
PROCESSO Nº 65/2018

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos tres dias do mês de maio do ano de 2018, na cidade 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial 
nº 29/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao 
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:

	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
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ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

4 6.000 Unid.

óleo comestível, de soja, refinado, 
tipo 1, obtido de espécie vegetal, 
isento de ranço e substâncias 
estranhas, acondicionado em 
embalagens 900 ml (latas ou pets), 
com validade mínima de 10 meses 
a partir da data de entrega e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a NTA-50 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca COAMO

R$ 2,86 R$ 17.160,00

============================================

	 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 
12:00, em dias de expediente normal.

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

 2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº 
L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, 
contados da data da entrega efetiva de todos os produtos 
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por 
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras 
durante o período de 08 (oito) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, 
justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a 
Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – A comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, 
tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por 
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada 
o fornecimento desses documentos;

11 – A não apresentação dos documentos em tempo hábil 
não gerará obrigação da Administração em pagar eventual 
fornecimento no valor atualizado.

12 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante 
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
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lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras, 03 de maio de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

BÁRBARA CRUZ FAITARONE	

CPF nº 384.881.378-50	

Nutricionale Com de Alimentos Ltda
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